
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Colatina, 14 de dezembro de 2023.

MENSAGEM Nº 097/2023
                     

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Encaminhamos à Vossa Excelência e,  por seu intermédio,  aos ilustres Pares na Câmara

Municipal o apenso Projeto de Lei que dispõe sobre a inclusão de renúncia de receita no

demonstrativo da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O Projeto de Lei em questão objetiva incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias a renúncia de

receita decorrente da implantação do REFIS, o qual foi aprovado pela Lei Complementar nº

146/2023 a fim de compatibilizar as peças orçamentárias.

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à consideração

de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a merecer uma acolhida

favorável.

Assim,  aproveitamos  a  oportunidade  para  saudarmos  os  nobres  Edis,  e  solicitarmos  a

aprovação do Projeto  de Lei  que ora  apresentamos em sua íntegra,  reafirmando nossos

sinceros votos de estima e consideração.

Cordialmente,

João Guerino Balestrassi 

Prefeito 

Exm.º Sr.

Fellipe Coutinho Martins

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina

Nesta.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROJETO DE LEI Nº                                         .

Dispõe sobre alteração na Lei nº 6.987/2022 -

Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o

exercício financeiro de  2023                           :

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art  1º  -   Inclui  no  demonstrativo  da  estimativa  e  compensação  da  renúncia  de  receita  as

informações abaixo: 

                                                    
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Colatina/ES, etc, etc …………………………………
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